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LEI NO 1.628, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.989.-

Denomina MARIA FJRMJNA DA PAZ, a atual 

Rua "A", locaJizada no Bairro Pet'cquê

Mirim, neste Município. 

(Autor Ver. Aureliano Gonço.Jves Pcrclra) 

DOUTOR JOSÉ BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância 

Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Municipal apr� 

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lº- A atual Rua "A" localizada no Bairro Perequê-Miri111, neste 

Município, passa a denominar-se 11RUA MARIA FI.l�il'JINA DA l)AZ'1• 

Art. 2º- Fica fazendo parte integrante desta Lei, a justificativa -

anexa. 

Art. 3º� Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rcvo 

gadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 1. 989. 

aos 21 de dezembro de 1989 . 
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